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PORTARIA Nº 259/2025 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 30 de dezembro de 2025.

O Diretor-Geral Substituto do IFC Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 39/2024, de 06/02/2024, publicado no Diário Oficial da União em 07/02/2024, pág. 15,
seção 2,

 
CONSIDERANDO O NÚMERO DE PROTOCOLO 23514.001782/2025-76 ,RESOLVE:

 da servidora Art. 1º INTERROMPER as férias, a partir de 02 de janeiro 2026, MARILENE DE MELO
matrícula SIAPE nº 226****, referente ao exercício de 2025, necessidade do serviço: paraGOULARTE 

efetuar lançamentos retroativos SIAFI 2025, conforme procedimentos de encerramento do Exercício
2025 estabelecido pela Setorial Contábil, de acordo com o artigo 80, da Lei 8.112/90.

 Determinar novo usufruto: período de 05/01/2026 a 06/01/2026.Art. 2º

 Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 3º

Dê-se ciência, e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 30/12/2025 16:12)
FABIO LAMARTINE BARBOSA TOLEDO
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